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EDITAL Nº 187/2023 – PROGESP/UNESPAR 
 
 

A Reitora da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de 
suas atribuições legais, 

considerando a sentença publicada em 17/03/2023, que julgou 
improcedente o pedido inicial no que se refere à anulação do concurso 
público, DENEGANDO A SEGURANÇA, em virtude da ausência de violação 
de direito líquido e certo, ficando revogada a tutela provisória de urgência 
concedida em caráter liminar, no Processo 0011693-89.2022.8.16-0130, pela 
Juíza de Direito Substituta da 2ª Vara da Fazenda Pública de Paranavai, Drª 
Maria de Lourdes Araújo, 

R E S O L V E 

Art. 1º. Fica REVOGADO o Edital nº 016/2023-PROGESP/UNESPAR, de 25 de 
janeiro de 2023, publicado no DIOE fls. 02 da Edição 11348, de 27/Jan/2023, que 
suspendeu, temporariamente, a seleção de profissional para a vaga de “Lógica 
e Filosofia da Linguagem” para o Campus de União da Vitória, tendo em vista 
a REVOGAÇÃO da tutela provisória de urgência concedida em caráter 
liminar, no Processo 0011693-89.2022.8.16-0130, na sentença de mérito que 
julgou improcedente o pedido inicial. 

Parágrafo único. Segue o pedido de homologação do resultado final,  junto ao 
Protocolo nº 19.841.247-3, do concurso público para ingresso na carreira do 
magistério público do Ensino Superior do Estado do Paraná, aberto por meio 
do Edital Nº 032/2022, também para a vaga de “Lógica e Filosofia da 
Linguagem” para o Campus de União da Vitória. 

Art. 2º. Publique-se. 

 

Paranavaí, 20 de abril de 2023. 

 

 

Salete Paulina Machado Sirino 

        Reitora - UNESPAR 


